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PREFEITURA l)E MARACANAÚ

LEI N° 1.749, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011.

Dá o nome de Carlos Alberto Portela 
ao Ginásio Poliesportivo localizado no 
Distrito de Pajuçara.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito 
de Maracanaú, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io. Dá o nome de Carlos Alberto Portela ao Ginásio Poliesportivo 
localizado na Praça Dionísio Lapa. no Distrito de Pajuçara.

Art. 2°. Lm data e hora previamente determinada, será afixada a placa indicativa 
no Ginásio Poliesportivo.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ORIUNDA DO P R O J E T O  DE 
LEI N° 087/2011 DE AUTORIA 
DA V ERE ADO RA  MARIA 
ROCHA ABREU (ALINE DO 
HOS PITAL) .
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